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RESUMO 

O  artigo é sobre a Associação Indígena Borari de Alter do Chão - AIBAC tem como objetivo 

analisar como a criação desta entidade trouxe ganhos de autonomia e impulsionou a resistência 

dos indígenas em seu território com relação a especulação imobiliária, grilagem das terras 

indígenas e retirada de madeira, visto que sua fundação foi essencial para o reconhecimento e 

fortalecimento da identidade étnica e das demandas dos Borari de Alter do Chão A metodologia 

utilizada foi de abordagem qualitativa pelo cruzamento dos dados primários e secundários.  A 

AIBAC desde a sua fundação tem proporcionado ganhos de autonomia e resistência para os 

indígenas Borari de Alter do Chão, principalmente relacionados ao reconhecimento étnico e 

demarcação do seu território indígena junto à Fundação Nacional dos Povos Indígenas 

(FUNAI). 
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Território. Amazônia Paraense. 

 

THE BORARI INDIGENOUS ASSOCIATION OF ALTER DO CHÃO: 

GAINS OF AUTONOMY AND RESISTANCE IN BORARI TERRITORY 

IN THE PARÁ AMAZON IN SANTARÉM/PA 

ABSTRACT 

The article focuses on the Borari Indigenous Association of Alter do Chão - AIBAC, aiming to 

analyze how the establishment of this entity has brought gains in autonomy and fueled 

indigenous resistance within their territory against real estate speculation, land grabbing, and 

deforestation. Its foundation was crucial for the recognition and strengthening of the Borari 

ethnic identity and their demands in Alter do Chão. The methodology employed was qualitative, 

involving the intersection of primary and secondary data. Since its inception, AIBAC has 

provided gains in autonomy and resistance for the Borari indigenous people of Alter do Chão, 

particularly concerning ethnic recognition and the demarcation of their indigenous territory 

with the National Indigenous Foundation (FUNAI). 

 

Keywords: Borari Indigenous Association of Alter do Chão. Autonomy. Resistance. Territory. 

Pará Amazon. 
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LA ASOCIACIÓN INDÍGENA BORARI DE ALTER DO CHÃO: LAS 

GANANCIAS DE AUTONOMÍA Y RESISTENCIA EN EL TERRITORIO 

BORARI EN LA AMAZONÍA DEL PARÁ EN SANTARÉM/PA 

RESUMEN 

El artículo trata sobre la Asociación Indígena Borari de Alter do Chão - AIBAC y tiene como 

objetivo analizar cómo la creación de esta entidad ha generado ganancias de autonomía e 

impulsado la resistencia de los indígenas en su territorio frente a la especulación inmobiliaria, 

la apropiación ilegal de tierras indígenas y la tala de madera, ya que su fundación fue esencial 

para el reconocimiento y fortalecimiento de la identidad étnica y las demandas de los Borari de 

Alter do Chão. La metodología utilizada fue de enfoque cualitativo mediante la combinación 

de datos primarios y secundarios. Desde su fundación, la AIBAC ha proporcionado ganancias 

de autonomía y resistencia para los indígenas Borari de Alter do Chão, principalmente en 

relación con el reconocimiento étnico y la delimitación de su territorio indígena con la 

Fundación Nacional del Indio (FUNAI). 

 

Palabras Clave: Asociación Indígena Borari de Alter do Chão. Autonomía. Resistencia. 

Territorio. Amazonía Paraense. 

INTRODUÇÃO 

 Os indígenas Borari de Alter do Chão sempre estiveram presentes em seu território, 

porém, em muitos artigos, dissertações e teses, sua presença é marcada pela invisibilidade. A 

pesquisa evidencia, por meio de entrevistas, documentos e livros, que esse povo sempre ocupou 

seu território, inicialmente buscando sua identificação étnica, a demarcação de suas terras e a 

garantia de direitos conquistados com árduo trabalho e previstos na Constituição. Assim, busca-

se trazer à luz um pouco de suas lutas, as quais ganharam destaque com a fundação da 

Associação Indígena Borari de Alter do Chão, revelando que a região não é apenas o "Caribe 

brasileiro", mas que esse título é o território dos indígenas Borari. Essas lutas ultrapassam a 

imagem propagada de um paraíso na Amazônia paraense, enfrentando diversos conflitos 

conforme evidenciado ao longo da pesquisa. Dentre os conceitos utilizados na pesquisa, 

evidenciou-se o de território e de autonomia.  

A metodologia usada para realização da pesquisa foi a abordagem qualitativa. Sendo 

que os dados primários foram produzidos junto aos sujeitos da pesquisa, por meio de trabalhos 

de campo realizados nos anos de 2021 e 2022. Foram coletadas imagens fotografadas dos 

campos realizados e fiz pesquisa de campo exploratório, o primeiro contato foi com o presidente 

da AIBAC, fui autorizada por ele a frequentar a Associação, onde foram realizadas entrevistas 
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livres e entrevistas semiestruturadas. As entrevistas foram com o presidente da Associação 

Indígena Borari – AIBAC - João Pedro Gonçalves Dias, com a liderança do povo indígena 

Borari a cacica Ludinéia Lobato Gonçalves Dias. Todas as entrevistas foram gravadas e 

realizadas a partir da autorização de cada entrevistada. 

 Foram utilizados levantamento de dados secundários a partir das referências 

bibliográficas, temáticas/conceitos abordados durante a realização da disciplina Multiplicidade 

Territorial e Fronteiras que ocorreu no segundo semestre da Pós-Graduação em Geografia da 

Universidade Federal da Grande Dourados. Além das referências bibliográficas utilizou-se 

documentos fornecidos pela Associação Indígena Borari.  

A pesquisa tem como objetivo analisar como a criação da s Associação Indígena Borari 

de Alter do Chão (AIBAC) trouxe ganhos de autonomia e impulsionou a resistência do território 

em relação a especulação imobiliária, grilagem das terras indígenas e retirada de madeira. Sua 

fundação foi essencial para o reconhecimento e fortalecimento da identidade étnica e das 

demandas dos indígenas Borari de Alter do Chão em relação a busca de seus direitos frente ao 

Estado. 

 A criação da AIBAC fortaleceu o Movimento indígena local, influenciou positivamente 

e diretamente na luta pela demarcação de seus territórios onde seu processo se encontra parado, 

a qual foi sucedida pela na Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI).  De acordo com 

os indígenas, a Aldeia Borari desde seu princípio teve em seu comando mulheres, sendo uma 

aldeia matriarcal, de modo que evidencia o protagonismo feminino com um cacicado formado 

por mulheres.  

 Os indígenas Borari possuem uma organização coletiva de grande união e vivência, em 

que buscam sua legitimação perante a sociedade brasileira, assim como todos os povos 

indígenas do Brasil, eles lutam pelo direito a demarcação de suas terras, educação diferenciada, 

saúde, previdência social, direitos que estão presente na legislação de 1988 e que deveriam ser 

cumpridos pelo Estado brasileiro.   

No desenvolvimento será abordado sobre a Associação Indígena Borari de Alter do 

Chão – AIBAC – as conquistas alcançadas pelo povo Borari desde a criação da Associação. A 

AIBAC foi criada para lutar e defender os direitos do povo indígena Borari junto aos órgãos 

públicos e privados. O artigo apresenta primeiro uma breve geo-história dos indigenas Borari 
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em Alter do Chão e em seguida será abordado como se deu a fundação da AIBAC, que foi 

primordial para conter os avanços promovidos pelos agentes externos. 

O artigo é uma versão ajustada e corrigida do TCC “O protagonismo Feminino nas 

práticas espaciais da Associação Indígena Borari de Alter do Chão – AIBAC – Santarém/ PA 

da autora. 

ALTER DO CHÃO TERRITÓRIO BORRAI E A CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

INDIGENA BORARI – AIBAC, FRENTE AO AVANÇO DESENFREADO DO 

CAPITAL 

Uma breve Geo-história dos indígenas Borari no território de Alter do Chão  

A Associação Indígena Borari de Alter do chão (AIBAC), está localizada em Alter do 

Chão, distrito de Santarém, localizado no Oeste do Pará na Amazônia Paraense (Figura 1).  Seu 

acesso se dá pela rodovia PA 457 (Dr. Everaldo Martins). 

Figura 1: Mapa de localização Alter do Chão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Fonte:Suzanny Cunha, 2022. 

 

O distrito de Alter do Chão está situado a 37 km de Santarém, seu acesso principal se 

dá pela rodovia PA 457, sendo uma APA (área de preservação ambiental), que devido à sua 

beleza natural se tornou um dos principais pontos turísticos do Oeste do Pará e que foi escolhido 

por um jornal inglês a praia de água doce mais bonita do Brasil em 2009. Apesar de ser 

conhecida com um dos mais belos pontos turísticos do nosso país, Alter do Chão é um território 



 

A Associação Indígena Borari de Alter do Chão: 

Os Ganhos de Autonomia e a Resistência no Território Borari na Amazonia Paraense 

em Santarém/PA 

 

SOCIEDADE E 

TERRITÓRIO 

 

 

Sociedade e Território – Natal. Vol. 35, N. 3, p. 113–132 

Set./Dez. de 2023 / ISSN: 2177-8396 
 

117 

 

indígena habitados pelo povo Borari e que teve nos últimos anos uma crescente especulação 

imobiliária em seu território. 

Os indígenas Borari de Alter do Chão, assim como os demais povos originários do nosso 

país, lutam pela demarcação de seus territórios, sendo que para eles o território não é 

estritamente um lugar de uso específico, para pesca, caça ou para retirada de matéria-prima, 

logo o território representa o tudo, é sagrado. Para Rodrigues e Pinho os povos originários do 

Brasil e do mundo vivem em um cenário de violação de seus direitos, dentre estes a invasão de 

seus territórios, negação de suas identidades e ausência de políticas diferenciadas pelo Estado, 

o que não é muito diferente do território Borari (RODRIGUES e PINHO 2021, p.33). 

Para Haesbaert a conceituação de território em nosso contexto vai muito além da 

clássica associação à escala e/ou à lógica estatal e se expande, permite-se o trânsito  por diversas 

escalas, mas com um eixo na questão da defesa da própria vida, da existência ou de uma 

ontologia terrena/territorial, vinculada à herança de um modelo capitalista extrativista moderno-

colonial de devastação e genocídio que, até hoje, coloca em xeque a existência dos grupos 

subalternos, especialmente os povos originários (HAESBAERT, 2020, p.76). Cada grupo 

constitui seu território a partir de sua realidade e os indígenas Borari viram que para 

continuarem em seu território era preciso buscar meios legais e utilizaram suas expressões 

culturais com a finalidade de ação política e ao mesmo tempo, de proteger a memória, valorizar 

os saberes seculares que carregam em suas histórias e fortalecer suas ancestralidades como 

resultantes de sua afirmação de identidade étnica.  

Sobre a fundação da vila Borari e elevação de Alter do Chão à categoria de vila, de 

acordo com Maduro apesar de não haver consenso na historiografia sobre a região, a passagem 

da expedição de Pedro Teixeira pelo rio Tapajós, em 1626, é tida como o marco fundador da 

vila dos Borari, Alter do Chão, que na época fora denominada de Missão de Nossa Senhora da 

Purificação; Pedro Teixeira percorreu parte do rio Tapajós a frente de uma tropa de resgate 

encarregada da aquisição de mão de obra escrava na região (MADURO, 2018, p.31). Em 

conformidade com Ferreira, o nome de Alter do Chão foi uma homenagem ao povo Borari: “O 

termo Alter do Chão escolhido e atribuído por Mendonça Furtado à Missão de Nossa Senhora 

da Purificação certamente foi uma homenagem ao povo Borari pela bravura com que defendiam 

arduamente as suas terras.” (FERREIRA, 2008, p.15). 
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De acordo com os relatos e com os documentos que existem sobre os Borari de Alter do 

Chão, antes da vinda dos colonizadores jesuítas no século XVII, a região já́ era ocupada pelos 

indígenas da etnia Borari (Figura 2). Os Borari são um povo indígena que vivem à margem do 

rio Tapajós.  

A população indígena Borari conta atualmente com uma população de 1.116 indígenas 

(ISA, 2014). A língua utilizada por este povo de acordo com Rodrigues é a “Nheengatu2”, 

também é conhecido como língua geral amazônica, brasílica e Tupi moderno. É derivada do 

tronco Tupi, pertencem, portanto, à família linguística Tupi-Guarani. Até o século XIX, foi 

veículo da catequese e da ação social e política luso-brasileira na Amazônia, sendo mais falada 

que o português no Amazonas e no Pará até 1877 (RODRIGUES, 2016, p.107.). 

Figura 2: Território indígena Borari, 1758 um olhar ancestral de Alter do Chão. 

 

Fonte: Cartilha Turma da beira no território indígena de Alter do Chão, 2021. 

 

            Para Ferreira a “tribo Borari residia no local conhecido atualmente em Alter do Chão 

(Figura 3), pelo nome de ‘Serra do Mocotó’, um lugar retirado da atual localização da vila, ali 

até hoje são encontrados fósseis que comprovam essa fundamentação” (FERREIRA, 2008, 

p.16). Provavelmente a Serra do Mocotó serviu como defesa contraofensivas de outros povos 

indígenas ou contra a ação dos portugueses que capturavam indígenas para mão de obra escrava 

no período colonial, ou até mesmo, em tempos mais recentes, como esconderijo para os Borari 

que participaram da Revolução Cabana em meados do século XIX e por consequência foram 

perseguidos pelas forças de repressão contra a cabanagem (FERREIRA, 2008, p.16-17). 

 

 

 

 
2Língua Nheengatu: Família Tupi-Guarani, sendo derivada do tronco Tupi, e originado do antigo Tupinambá 

amazônico.  
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Figura 3: Imagem aérea do Distrito de Alter-do-chão 

 

Fonte: Booking.com, 2021. 

 

            Os indígenas Borari têm uma forte ligação com seu território que de acordo com 

Rodrigues e Pinho (2021), se davam, principalmente, a partir de práticas tradicionais e por meio 

do valor de uso, com o desenvolvimento de atividades baseadas na agricultura de subsistência, 

caça, extrativismo e pesca. Além disso, havia a construção de vínculos de solidariedade, com o 

hábito da troca, nas relações comunitárias com os puxiruns3 e o convívio harmônico, respeitoso 

e integrado à natureza. 

 A divisão do território era definida entre as áreas de moradia, localizada as margens do 

rio Tapajós, e as áreas de produção, em locais que seguiam em direção ao interior, mais 

afastados. A relação com a terra começou a mudar com a instalação da vila jesuítica e, 

posteriormente, com a mudança para distrito administrativo. Os indígenas foram 

sistematicamente expulsos e adentraram cada vez mais o território, a vila se consolidaram 

através de outra relação com a terra, jamais “racional”, individualizada e baseada em valores 

de troca (RODRIGUES e PINHO, 2021, p.20). 

            Para Haesbaert o “território” discute a problemática do poder em sua relação 

indissociável com a produção do espaço (HAESBAERT, 2014, p.29). Quando se discorre sobre 

o território logo se pensa em poder e nas relações que se estabelecem. O modo encontrado pelos 

 
3Puxirum é um termo paraense para designar práticas espaciais coletivas, equivalente a mutirões. Por meio dos 

puxiruns, os membros da comunidade fazem a limpeza do roçado, organizam festividades e se ajudam em prol de 

um bem comum. 
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povos indígenas Borari para defender seu território foi a resistência que é uma consecutiva da 

relação de poder. A criação da AIBAC foi para que os indígenas permanecessem no território, 

com a árdua tarefa de manter o usufruto de suas terras, para dar continuidade ao modo de vida 

de seus ancestrais que são identificados como povos originários do Brasil e que possuem 

direitos diferenciados previstos na Constituição de 1988.  

            A colonização da Amazônia foi devastadora para os povos indígenas, segundo relatos 

houve um grande extermínio dos homens indígenas Borari que fizeram parte da Revolta da 

Cabanagem. Para Rodrigues e Pinho o processo de violência colonial investido em direção ao 

interior da Amazônia, especialmente à região do Tapajós (séc. XVI), provocou incontáveis 

processos de desterritorialização e, consequente, invisibilização dos povos originários. Essa 

relação de violência obrigou os indígenas do baixo Tapajós a utilizarem de diversas estratégias 

para assegurar a sobrevivência contra as forças repressoras. Uma delas foi manter em sigilo 

suas identidades étnicas para serem identificados como “caboclos “ou “ribeirinhos” 

(RODRIGUES e PINHO, 2021, p. 24).   

De acordo com Quijano em todas as sociedades onde a colonização implicou a 

destruição da estrutura societal, a população colonizada foi despojada dos seus saberes 

intelectuais e dos seus meios de expressão exteriorizantes ou objectivantes. Foram reduzidas à 

condição de indivíduos rurais e iletrados (QUIJANO, 2010, p.111). Assim como os povos 

originários do Brasil, os indígenas Borari sofreram com a extinção de sua coletividade e 

ocultação de quem eles eram realmente.  

            De acordo com Rodrigues e Pinho, Alter do Chão é um território reivindicado pelo Povo 

Borari como Terra Indígena, e existe em meio a processos de disputa do território no qual se 

entrelaçam a luta deste povo em defesa de seus modos de vida e a pressão de interesses 

econômicos de sujeitos externos (RODRIGUES e PINHO, 2021, p.14). Os indígenas Borari 

são exemplos de determinação, cujo protagonismo das mulheres indígenas tem se destacado, 

visto que elas permanentemente encontram-se empenhadas nos campos territorial, educacional, 

culturas e político. Para Haesbaert na América Latina devemos destacar: 

O amplo domínio, histórico, de uma visão patriarcal de sociedade – fortalecida pelo 

processo de dominação e exploração colonial, mas que, sem dúvida, o antecede, 

impregnada no histórico-cultural opressor de muitas comunidades pré-coloniais – sem 

ignorar que algumas delas, ao contrário, matriarcais, destacaram-se pelo papel 

protagônico das mulheres. (HAESBART, 2020, p.79). 
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            O reconhecimento dos indígenas Borari de Alter do Chão, conforme relato da cacica do 

povo Borari, foi amparado na Convenção 169, Organização Internacional do Trabalho- OIT 

que ampara o autorreconhecimento; Alter do Chão é o território de um povo que existia de fato, 

porém não tinha o reconhecimento do Estado brasileiro.  A Convenção nº 169 da OIT, sobre 

Povos Indígenas e Tribais em Estados Independentes, apresenta importantes avanços no 

reconhecimento dos direitos indígenas coletivos, com significativos aspectos de direitos 

econômicos, sociais e culturais (ISA, 2020). 

            De acordo com Rodrigues e Pinho hoje, o espaço de Alter do Chão tem uma nova 

caracterização e passa por um processo de disputa e transformação do território, o qual existe 

entre a pressão de interesses econômicos (redes hoteleiras, turismo predatório, 

empreendimentos imobiliários, pressão por verticalização etc.) vindos de fora e a luta do povo 

Borari em defesa do seu território e de seus modos de vida. Por conta das novas dinâmicas 

socioeconômicas, Alter do Chão passou a conviver em um contexto mais urbano do que rural 

(RODRIGUES E PINHO, 2021, p.22).  

A população que antes era marcada em sua maioria por indígenas, é constituída hoje por 

pessoas de outros lugares, e regiões e por estrangeiros. A principal base econômica é o turismo, 

que com passar dos anos, atraiu a população indígena para trabalhar nos mais diferentes setores, 

setor hoteleiro, restaurantes, agências de turismos, nas barracas localizadas na praia, nas vendas 

de doce e de comidas típicas paraenses, na oferta de serviços e produtos artesanais e catraias 4 

que realizam o deslocamento das pessoas (Figura 4). 

Figura 4: Atividades econômicas desenvolvidas em Alter do Chão. 

 

Fonte: G1 Santarém, 2019. 

 
4 Catraia é pequeno barco tripulado pelo catraieiro; canoa que transporta os turistas em Alter do Chão. 
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           Na análise de Maduro (2018), tem-se que a organização é distribuição das terras pelos 

Borari de Alter do Chão sempre se baseou em princípios dos direitos consuetudinários e não 

nos direitos positivados do Estado. Os direitos consuetudinários historicamente deram conta de 

reger toda a dinâmica da organização e divisão territorial de Alter do Chão. Os limites das 

propriedades nunca precisaram ser delimitados por cercas ou muros, pois sempre existiram 

terras suficientes para todos.  Esta forma de organização do território, “desprendida” dos 

documentos de posse, chamou a atenção de um empresário que, ao valer-se de informações 

privilegiadas sobre a situação documental dos terrenos, passou a reivindicar uma grande área 

de terra que historicamente é ocupada por famílias Borari de Alter do Chão.   

A reivindicação da propriedade da área denominada de “Jacundá5” (Figura 5), se iniciou 

no ano do 1997, no mesmo ano em que o empresário começou a trabalhar no Setor de Terras 

da Prefeitura de Santarém, como descrito em um documento intitulado de “Dossiê Jacundá”, 

elaborado por moradores de Alter do Chão e entregue por estes para algumas autoridades dos 

poderes Legislativo, Executivo e Judiciário de Santarém (MADURO, 2018, p. 49). 

Figura 5: Mapa de localização da Região do Jacundá no Distrito de Alter do Chão. 

 

Fonte: Suzanny Cunha, 2022. 

 
5 Jacundá Crenicichla spp é um peixe comum nos lagos e igarapés de Alter do Chão, pela abundância dessa espécie 

em um lago localizado na extremidade oeste da vila, de modo que dá a este lago, o qual, por sinal, influenciou a 

denominação de toda a região que o circunda.   
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            Para os indígenas Borari o território vai muito além de seu valor natural, a floresta 

Amazônica possui valor simbólico, porém para o Estado e para os empresários não existe essa 

limitação em relação à natureza, visto que para eles o que é relevante são os recursos (matéria-

prima), oferecidos pela natureza/Floresta Amazônica. De acordo com Haesbaert uma das 

especificidades da leitura que podemos denominar latino-americana sobre o território está 

ligada ao fato de que ela parte da esfera do vivido, das práticas ou, como enfatizado por Milton 

Santos, como o “uso” do território – mas um uso que se estende bem além do simples valor de 

uso, compreendendo também um expressivo valor simbólico (HAESBAERT, 2020, p. 76). 

            A pressões fundiárias sobre Alter do Chão faz surgir a necessidade de definir limites 

territoriais. A identificação e demarcação das terras indígenas Borari teve início em 30 de 

setembro de 2003, junto a Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e ao Ministério Público como 

relatou a cacica Ludinéia Lobato Gonçalves Dias: 

O povo Borari não tinha direito oficial de registro e devido a luta pelo território, a 

invasão desordenada do território de Alter do Chão, teve que se assegurar perante o 

Governo Federal e a única saída com garantia legal foi ir buscar o reconhecimento em 

Brasília, junto a sexta câmara onde faz o registro, no Ministério da Justiça, Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI), que reconheceu o povo Borari de Alter do Chão. Porém 

antes de ir para Brasília, os indígenas Borari foram para Itaituba que era onde tinha a 

regional da FUNAI que abrangia tudo que vai de Itaituba para cima. Em Santarém 

não tinha regional da FUNAI, só tinha em Belém, foi então que os indígenas do baixo 

Tapajós buscaram e conseguiram um regional da FUNAI para Santarém. Então foi 

feito o reconhecimento, a identificação e a delimitação do território indígena Borari 

pela Funai regional de Santarém.  Foi realizado estudo antropológico em Alter do 

chão. A luta pelo autorreconhecimento em 2003, porém só foi aprovado o 

autorreconhecimento em 2008. Já a delimitação do território ainda se encontra em 

andamento junto a Funai.  

 

            Em 2021 e em 2022, Alter do Chão recebe o título de melhor destino turístico Nacional 

no XXXI Prêmio UPIS de Turismo, escolhida através de votos dos participantes através de 

enquetes. (Figura 6). 
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Figura 6: Alter do Chão. 

 

Fonte: Secretaria de Turismo do Pará, 2021. 

 

 Devido ao aumento da importância turística de Alter do Chão, após o distrito ter sido 

escolhido o “Caribe brasileiro”, houve significativo aumento da especulação imobiliária no 

local. Rodrigues e Pinho (2021) consideram que o interesse de pessoas de outros lugares para 

morar em Alter do Chão, lugar rico em biodiversidade, clima agradável e com suas lindas praias 

cristalinas, contribuiu muito para que o mercado imobiliário pudesse se consolidar e favorecer 

o aumento acelerado de habitantes. Nos dias de hoje, Alter do Chão dispõe de oferta de vendas 

de lotes, apartamentos e casas de veraneio as margens do rio Tapajós. Cada vez mais existe 

uma pressão de compras de terreno para lançamentos imobiliários e casas de veraneio, tanto na 

parte consolidada de Alter do Chão, quanto ao longo da rodovia que conecta à sede municipal. 

(RODRIGUES e PINHO, 2021, p. 31). 

            Em setembro de 2019 Alter do Chão foi alvo de incêndios sobre Áreas de Proteção 

Ambiental – APA (Figura 7). Segundo matéria da Folha de São Paulo6, o Ministério Público 

Federal suspeita que um dos focos dos incêndios tenha começado em área invadida por grileiros 

nas margens do Lago Verde, em uma região conhecida como Capadócia. A área foi alvo de 

ocupações irregulares, quando tentaram erguer no local um loteamento privado. Nas margens 

do rio Tapajós, que possui 86% da sua área coberta pela floresta e pelo cerrado amazônico, 

 
6  Folha de São Paulo: Alter do Chão vive pressão imobiliária em áreas de proteção ambiental. 

Link:https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2019/11/alter-do-chao-vive-pressao-imobiliaria-em-areas-de-

protecao-ambiental.shtml 

https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2019/11/alter-do-chao-vive-pressao-imobiliaria-em-areas-de-protecao-ambiental.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2019/11/alter-do-chao-vive-pressao-imobiliaria-em-areas-de-protecao-ambiental.shtml
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bioma considerado fundamental para o ecossistema da região. Ao todo, o fogo consumiu uma 

área equivalente a 1.600 campos de futebol e levou quatro dias para ser debelado por brigadistas 

e bombeiros (Figura 8). Além da pressão dos posseiros, Alter do Chão também enfrenta uma 

disputa no campo legislativo em torno da flexibilização das regras para construções no local.  

Figura 7: Incêndio em Alter do Chão em setembro de 2019. 

 

Fonte: Eugênio Scannavino, 2019. 

 

Figura 8: Área atingida pelo fogo em setembro de 2019. 

 

Fonte: Globo News, 2019. 
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 Em seguida é apresentado o Quadro 1 sobre a cronologia de Alter do Chão para melhor 

entendimento dos textos citados anteriormente. 

Quadro 1: Cronologia da história de Alter do Chão. 

1626 Chegada dos jesuítas e a mudança de Aldeia para Missão de Nossa Senhora da 

Purificação. 

1758 O território foi elevado à categoria de Vila e obteve o nome de Alter do Chão. 

1974 Construção da Rodovia PA 457 – Dr. Everaldo de Sousa Martins. Início das 

transformações socioespaciais de Alter do Chão. 

1980 Integração e consolidação do turismo como principal base da economia de Alter 

do Chão. 

1997 Alteração do calendário do Sairé e inclusão do Festival dos Botos por influência 

do mercado turístico. 

1997 Início dos conflitos de terra entre os nativos de Alter do Chão e empresários, com 

o caso da área do Jacundá. 

2003 O processo de autoidentificação étnica do povo Borari e solicitação de 

demarcação da Terra Indígena Borari à FUNAI em Brasília. 

2004 Os primeiros trabalhos de reconhecimento do Povo Borari e estudos preliminares 

de identificação e delimitação da terra indígena pelo Grupo de trabalho 776 da 

FUNAI. 

2008 Entrega do relatório circunstanciado de identificação e delimitação “Terra 

Indígena Borari de Alter do Chão”. 

2009 Alter do Chão e eleita entre as 10 melhores praias de água doce do Brasil pelo 

Jornal Britânico The Guardian e o aumento do assédio sobre o território 

tradicional. 

2016 1°Edição da amostra de Arte Indígena do Tapajós – MUTAK, que na língua 

indígena Nheengatú significa Mukameêsawa Tapajowara Kitiwara (MUTAK). 

2017 Apresentação do Projeto de Lei 1621 /2027, e a tentativa de alterar a legislação 

urbanística de parcelamento, uso e ocupação do solo para permitir a 

verticalização de grande parte da área central e a Vila de Alter do Chão. 

2019 Focos de incêndios florestais em Alter do Chão criminalização de brigadistas e a 

pressão de grileiros na área da Capadócia. 
Fonte: Adaptado de Rodrigues e Pinho, 2021. 

 

A fundação e os ganhos de autonomia com a fundação da Associação Indígena Borari de 

Alter do Chão- AIBAC 

            A AIBAC, foi fundada no dia vinte e nove de janeiro de 2008. É uma organização de 

direito privado dos povos indígenas sem fins lucrativos de duração indeterminada, regida pelo 

estatuto criado pelo próprio povo, legalizada e registrada nos órgãos competentes. A AIBAC 

luta pela autonomia dos Borari, sendo que esta organização se fundamenta na estratégia que os 

indígenas encontraram de resistir aos agentes externos de adentrarem em seu território. A 
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palavra autonomia é definida como: “palavra oriunda do grego, e que designa uma realidade 

político-social concretizada pela primeira vez através da pólis grega, significa, singelamente o 

poder de uma coletividade se reger por si próprio por leis próprias.” (SOUZA, 2000). 

O meio encontrados pelos Borari para resistir as investidas em seu território, obter 

poder, visibilidade e representatividade perante o Estado brasileiro, se deu com a criação da 

AIBAC, para evidenciar e dar voz a todo coletivo indígena. Para Haesbaert o território - ou, 

melhor ainda, os processos de desterritorialização, para enfatizar a dinâmica que 

constantemente o recompõe -, como o próprio poder, não pode ser tratado simplesmente na 

esfera das relações jurídico-administrativas, embora nelas encontre, é claro, uma das questões 

fundamentais a ser analisada. Se o poder, como afirma Foucault, implica sempre resistência, 

que nunca é exterior a ele, os grupos subalternos ou "dominados" na verdade estão sempre 

também (re) construindo suas territorialidades, ainda que relativamente ocultas, dentro desse 

movimento desigual de dominação e resistência (HAESBAERT, 2014, p 44). 

           A sede da AIBAC está localizada na rua Firmino Bagata, número 540 no bairro centro 

(Figura 9, 10, 11). O atual presidente da AIBAC é o senhor João Pedro Gonçalves Dias. 

Figura 9: Mapa de localização da AIBAC. 

 

Fonte: Suzanny Cunha, 2022. 
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Figura 10: Entrada da Associação Indígena Borari. 

 

Fonte: Trabalho de campo Suzanny Cunha, 2021. 

 

Figura 11: Área interna da Associação Indígena Borari. 

 

Fonte: Trabalho de campo Suzanny Cunha, 2021. 
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            A diretoria da AIBAC é constituída por seis membros efetivos: pelo presidente, vice-

presidente, primeiro secretário, segundo secretário, primeiro tesoureiro, segundo tesoureiro, 

primeiro diretor cultural e de assuntos comunitários e segundo diretor cultural e de assuntos 

comunitários. A diretoria é eleita por dois anos, sendo permitida a reeleição para mais um 

mandato. A diretoria reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre 

que for convocada pelo respectivo presidente. A administração possui três órgãos: assembleia 

geral, diretoria executiva e conselho fiscal. 

Dentre os dispositivos estatutários da AIBAC estão a eleição para constituição de nova 

diretoria realiza-se trinta dias depois da prestação de contas da diretoria anterior, e o mandato 

da diretoria será de imediato, com tomada de posse no mesmo dia da eleição após a apuração 

de votos. A diretoria pode ser reeleita, total ou parcialmente, para apenas um mandato. São 

considerados membros aptos para participarem das eleições aqueles que tiverem quites com as 

obrigações perante a entidade.  Não é permitido voto por procuração ou delegação. O voto é 

direto, secreto e facultativo. Em caso de registro de apenas uma chapa, será realizada uma 

consulta aos membros associados, que deverá contar com o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) 

de associados, que dependerá da aprovação para haver aclamação dessa chapa. No período 

anterior às eleições, com no mínimo trinta dias de antecedência, será escolhida uma Comissão 

Eleitoral, composta de presidente, mesário, um secretário, que ficará responsável pela 

organização e fiscalização do processo eleitoral, garantida sua confiabilidade e transparência. 

De acordo com o Estatuto, a missão da Associação Indígena Borari de Alter-do-Chão é 

fortalecer a organização das mulheres, jovens e homens associados, para busca da garantia dos 

direitos dos povos indígenas e proteção do seu território, de modo a garantir assim autonomia 

coletiva desse povo. Neste sentido, garante Souza (2013, p.265), que a autonomia coletiva 

compreende tanto a auto instituição lúcida da sociedade, em que os fundamentos das “leis’ não 

é metafisico, mas sim a vontade consciente de homens e mulheres, quanto a existência de 

instituições garantidoras de um acesso realmente igualitário ao processo de tomada de decisão 

sobre os assuntos de interessa coletivo. 

A Associação possui quatro núcleos que são as divisões coletivas de trabalho, sendo 

eles: núcleo do artesanato, núcleo dos homens, núcleos de crianças e o núcleo das mulheres 

Sapu Borari. Neste trabalho o foco é o núcleo das Mulheres Sapu Borari (Sapu significa raiz), 
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composto atualmente por 93 indígenas Borari de Alter do Chão.  O espaço que funciona a 

Associação é fruto da doação da Ong Ambiental Vila Viva que ao encerrar suas atividades em 

Alter do Chão, cederam o lugar para funcionamento da AIBAC. 

A AIBAC, desde a sua fundação, contribuiu para que os indígenas Borari se 

mantivessem na resistência e conseguissem ganhos de autonomia, com o direito à seguridade 

social (aposentadoria) para os idosos indígenas, além de atendimento médico por intermédio da 

Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI). Na área da educação, a luta é para trazer para 

Alter do Chão o Ensino Médio, visto que não existe sequer alguma escola que oferte esse nível 

de ensino.  

A principal luta de resistência e autonomia dos Borari está relacionada à imediata 

demarcação de seu território, em virtude que até os dias atuais (2023), tanto a demarcação, 

quanto a criação da Terra Indígena Borari em Alter do Chão, pela FUNAI permanece em análise 

naquele órgão.  

CONSIDERAÇÃO FINAL 

A Associação desde a sua fundação vem proporcionado ganhos de autonomia e 

resistência para os indígenas Borari de Alter do Chão, principalmente relacionados ao 

reconhecimento de sua identidade e demarcação do seu território junto à FUNAI. Fato de 

grande importância, pois considera-se que a maior preocupação deles é o aumento da 

especulação imobiliária nos últimos anos em Alter do Chão.  

Adicionalmente, respaldados pela Constituição de 1988, os Borari recorrem aos seus 

direitos legais, junto ao Estado brasileiro em assuntos relacionados à educação, saúde e 

previdência social, em que estas contribuem para o desenvolvimento da coletividade. A 

autonomia também é observada na realização de parcerias com entidades não governamentais 

e no poder de tomar decisões dentro do Movimento Indígena e da AIBAC.  

Por meio do presente trabalho pode-se constatar que os Borari protagonizam seu poder 

e resistência em virtude de trabalharem coletivamente e que juntos conseguiram alcançar seus 

objetivos na relação de ganhos de seus direitos e na resistência criada para defender seu 

território. A partir do reconhecimento e da fundação da AIBAC os Borari tiveram ganhos 

expressivos de autonomia, os quais tem gerado oportunidades aos indígenas, que satisfazem 

suas necessidades e exercitam seus direitos.  
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As pressões fundiárias e os incêndios que tem acontecido nos últimos anos, fez com que 

o coletivo dos indígenas Borari pensassem em uma estratégia legal de combater e resistir as 

investidas em seu território, com isso obtêm poder, visibilidade e representatividade perante o 

Estado, sendo que a criação da AIBAC contribuiu significativa, vez que evidencia e dá voz a 

todo coletivo indígena Borari de Alter do Chão. 

Os indígenas Borari produziram suas histórias em seu território que para eles é sagrado, 

por isso seguem na resistência e buscam a resistindo e buscando pela demarcação de suas terras; 

como exemplo de resistência e protagonismo tem-se as mulheres indígenas, cuja liderança é da 

cacica Ludinéia Lobato Gonçalves Dias, a qual  junto com o coletivo indígena composto pelos 

anciões, homens, mulheres e jovens resistem pela permanência da população indígena Borari 

em seu território para que este seja fortalecido concomitantemente com sua ancestralidade e 

assim permitam que sejam identificados como povos originários possuidores de direitos 

diferenciados. 
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